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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 88/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


	Diante da necessidade de adequar questões orçamentárias e financeiras relacionadas à obra pública em execução, encaminhamos o Projeto de Lei nº 88/2025 para apreciação. Este projeto de lei propõe a inclusão, no Anexo de Metas e Prioridades, de uma nova ação e a adição de Crédito Adicional Especial, correspondente ao orçamento municipal em execução.
A nova ação (Proj/Ativ) refere-se ao complemento de itens por meio de aditivo contratual. O contrato em questão trata da construção de uma obra situada na área posterior à Unidade Básica de Saúde. O projeto básico desta obra, que conta com recursos estaduais, precisou ser elaborado rapidamente para que o prazo de apresentação do projeto fosse atendido. Contudo, devido às condições disponíveis naquele momento, alguns itens que se revelaram necessários durante a execução da obra precisam ser incluídos e consequentemente pagos a empresa contratada.
Considerando que o orçamento do exercício anterior, ao qual a obra está vinculada, já foi encerrado, torna-se necessário adequar à Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, assim como o Orçamento Municipal de 2025, para viabilizar o pagamento do valor que será aditado.
Neste contexto, elaboramos o presente Projeto de Lei e o submetemos à apreciação desta Casa, com a expectativa de sua aprovação. A aprovação é essencial para assegurar o cumprimento do contrato e a execução completa da obra.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 24 de abril de 2025.



____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 88, DE 24 DE ABRIL DE 2025.        
Inclui nova Ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025.

[bookmark: artigo_3]Art. 1º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.694, de 08 de outubro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a inclusão da seguinte ação:

	PROGRAMA:
	0502 - Atenção à Saúde

	OBJETIVO:
	Desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde da população, através de ações no âmbito individual e coletivo abrangendo a promoção,  proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos e a manutenção da saúde dos indivíduos Garantir ações de atenção à saúde da população, direcionadas à criança e ao adolescente, à mulher, ao adulto e ao idoso; Manter o atendimento da população através do programa estratégia saúde da família; Desenvolver projetos e implementar atividades na área de promoção, proteção, controle, acompanhamento e recuperação da saúde; Priorizar a saúde da população em situação de maior vulnerabilidade; Promover, proteger e recuperar a saúde, tanto individual como coletiva, por meio da aquisição, dispensação e distribuição gratuita de medicamentos e demais produtos profiláticos e terapêuticos, na perspectiva da obtenção de resultados positivos concretos para a melhoria da qualidade de vida da população; Promover a estruturação da rede de serviços públicos através da melhoria da infraestrutura e reequipamento da UBS; 

	
	
	
	
	

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	 

	
	 
	
	
	2025

	
	Produto
	
	
	 

	P
	1.531 - Ampliação da UBS
	Unid.
	Meta Física
	1

	
	UBS Ampliada
	
	Valor
	R$ 38.000

	(*)  Tipo:  P – Projeto    A - Atividade    OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária  




Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

05 – Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
01 – Fundo Municipal de Saúde – Rec. Próprios
10 – Saúde
301 – Atenção Básica
0502 – Atenção à Saúde
1.531 - Ampliação da UBS
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1002 – Recursos Não Vinculados de Impostos




Art. 3° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 2° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Arroio do Padre, 24 de abril de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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